PROJETO DE LEI Nº 164/2025


Data: 09 de setembro de 2025


Institui e inclui no Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de Sorriso-MT, a “Semana Municipal das Mulheres Empreendedoras”.


[bookmark: _Hlk196212356][bookmark: _GoBack]PROFª SILVANA PERIN – MDB e JANE DELALIBERA – PL, Vereadoras com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de datas e eventos do Município de Sorriso-MT, a “Semana Municipal das Mulheres Empreendedoras”, a ser realizada anualmente no mês de março.

Art. 2º Durante a Semana Municipal das Mulheres Empreendedoras poderão ser promovidas ações de inclusão social e incentivo ao empreendedorismo feminino, com os seguintes objetivos:

I – Fomentar a transformação das mulheres em líderes empreendedoras, com sensibilidade para identificar oportunidades de desenvolvimento profissional, familiar e territorial;
II – Estimular a elaboração e execução de projetos desenvolvidos por mulheres, como forma de viabilizar alternativas de trabalho e geração de renda;
III – Ampliar competências, conhecimentos e práticas voltadas ao empreendedorismo, à liderança, ao planejamento e à comercialização de produtos e serviços;
IV – Fomentar a realização de feiras, tanto centralizadas quanto descentralizadas, nos períodos diurno e/ou noturno, voltadas à promoção do empreendedorismo feminino, a serem organizadas em locais definidos previamente, com estruturas removíveis e de fácil acesso ao público.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 09 de setembro de 2025.


	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL



JUSTIFICATIVA


Considerando a importância de impulsionar o protagonismo feminino no município de Sorriso, a presente proposição tem por objetivo instituir a Semana Municipal das Mulheres Empreendedoras, como instrumento de valorização, incentivo e visibilidade ao empreendedorismo feminino.

Considerando que o empreendedorismo exercido por mulheres tem se mostrado uma ferramenta eficaz para o fortalecimento da economia local e, sobretudo, para a promoção da autonomia financeira, inclusão social e combate à desigualdade de gênero;

Considerando que o estímulo à geração de renda e à liderança feminina representa uma alternativa real para o rompimento de ciclos de dependência e violência, especialmente em contextos onde a ausência de políticas públicas agrava as vulnerabilidades;

Considerando que muitas mulheres ainda enfrentam diariamente violência física, verbal, psicológica e financeira, a proposta busca colaborar com sua independência e oferecer oportunidades concretas de desenvolvimento humano e profissional;

Considerando, por fim, que a Semana Municipal das Mulheres Empreendedoras poderá reunir ações formativas, feiras e eventos de valorização da produção local, promovendo a inclusão, a cidadania e o fortalecimento de redes de apoio às mulheres empreendedoras;

A proposição justifica-se como uma ação de responsabilidade social, econômica e de enfrentamento às desigualdades, reafirmando o compromisso do poder público com a equidade e o desenvolvimento sustentável do município.

Por todos estes motivos, solicitamos aos nobres edis, a aprovação do presente Projeto de Lei.
 

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de setembro de 2025.





	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL



